INDICAÇÃO Nº   1946
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção das medidas urgentes e necessárias junto aos órgãos competentes, visando destinar recursos ao Município de Guareí, para a realização de obras de pavimentação na rodovia vicinal Domiciano de Souza, que dá acesso às Penitenciárias Compactas recém inauguradas no referido município. 

J U S T I F I C A T I V A

Em solenidade realizada no dia 04 de outubro de 2005, o senhor Governador Geraldo Alckmin, juntamente com o Secretário da Administração Penitenciária, Nagashi Furukawa, e o Prefeito Municipal de Guareí, José Pedro de Barros, oficializou a inauguração de duas penitenciárias compactas na Cidade, cada uma com capacidade de acomodação para 768 presos, totalizando 1.536 vagas. 

As unidades inauguradas fazem parte de um louvável projeto empreendido pelo Governo do Estado, com vistas a garantir que a capital paulista deixe de ter presos nas carceragens dos seus Distritos Policiais.

Existe, contudo, um problema de ordem estrutural, externo à edificação das penitenciárias, que urge ser resolvido para assegurar as condições mínimas de acesso ao local. Refiro-me à rodovia vicinal Domiciano de Sousa, que constitui-se o canal de acesso ao complexo penitenciário. A aludida via, jurisdicionada ao município, encontra-se em situações precárias, tomada por inúmeros buracos em toda a sua extensão. O caminho presta-se também à rota de caminhões que transportam madeira, sendo que, em muitos trechos o asfalto encontra-se totalmente gasto, obrigando os usuários a trafegarem pela terra. As condições obrigam os motoristas, dos quais fazem parte com maior freqüência, policiais, visitantes e os próprios presos que serão transportados até o local, a andarem em velocidade bastante reduzida. 

A prefeitura municipal alega não ter dinheiro para as obras de recapeamento, orçadas em R$ 1.400.000,00 (hum milhão e quatrocentos mil reais), motivo pelo qual pede a ajuda do Estado.

Face ao exposto, e considerando a importância da recuperação viária por questões que implicam inclusive no fator segurança, é que proponho a presente indicação, certo dos esforços que serão envidados para o seu atendimento.

Sala das Sessões em,

Sala das Sessões, em
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